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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL

Ata de Reunião Ordinária nº 02/2021

[bookmark: _Hlk51589399][bookmark: _Hlk58398608]Aos vinte e cinco dias do mês de março de dois mil e vinte e um, reuniram-se de forma virtual, por meio do aplicativo Google Meet, às 17h20min, os vereadores Flávio Habitzreiter, João Boll e Edivan Baron. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: Projeto de Lei Complementar nº 03/2021 - Revoga o § 2º do artigo 2º da Lei Complementar Municipal nº 63/2021, que dispõe sobre alteração da tabela V da Lei Complementar Municipal nº 01/1991 (Código Tributário Municipal) e autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder descontos para pagamento do IPTU para o exercício de 2021; Projeto de Lei nº 19/2021 - Autoriza o Poder Executivo proceder na contratação emergencial de até 4 (quatro) Agentes de Combate a Endemias, com carga horária semanal de 40 horas e vencimento padrão 2 do Plano de Cargos. Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado nº 20.805 - Processo de Contas de Governo dos Administradores do Executivo Municipal de Três Passos referente ao exercício de 2019, no qual consta inexistência de falhas. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: Projeto de Lei Complementar nº 03/21 – A orientação técnica já havia sido proferida na reunião da Comissão de Constituição, Redação e Bem Estar Social, a qual antecedeu a presente. O Relator designado, João Boll, proferiu voto favorável e foi seguido pelos demais membros. Projeto de Lei nº 19/21 – A orientação técnica já havia sido proferida na reunião da Comissão de Constituição, Redação e Bem Estar Social, a qual antecedeu a presente. O Relator designado, Flávio Habitzreiter, proferiu voto favorável e foi seguido pelos demais membros. VOTAÇÃO DOS PARECERES: aprovados por unanimidade, pela normal tramitação, o projeto de lei complementar nº 03/2021 e o projeto de lei ordinária nº 19/21. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada por todos os membros da Comissão Permanente.


Presidente: Flávio Habitzreiter _______________________________

Vice- Presidente: João Roque Boll ____________________________

Membro: Edivan Baron  ____________________________________
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